
  
 

 

Ofício SMS/DIRA 0224/2025 

 

A/C: Janete Garcia 

Pregoeira do Certame 

 

Cataguases, 26 de maio de 2025. 

 

Venho por meio deste, em atenção à Impugnação ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 043/2025, protocolada pela empresa OXI+MAIS COMÉRCIO DE 

GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.778.386/0001-92, e considerando os fundamentos jurídicos, técnicos e 

sanitários apresentados, manifestar acolhimento parcial dos pedidos, com as 

seguintes justificativas e respectivas alterações a serem realizadas no edital: 

 

1. EXIGÊNCIA DE ESTRUTURA LOCAL (LOGÍSTICA) 

 

Solicito que seja incluída no edital, no âmbito da Qualificação Técnica, a 

seguinte exigência: 

 

"A empresa licitante deverá comprovar, na fase de habilitação, a existência de sede, 

filial, ponto de apoio ou estrutura física instalada no Município de Cataguases-MG, ou 

em um raio de até 100 km, ou apresentar compromisso formal de instalação no 

prazo de até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato." 

 

Justificativa: 

 A exigência de estrutura local ou próxima se justifica em razão da natureza 

crítica do serviço a ser contratado, que envolve a locação de concentradores 

de oxigênio e o fornecimento contínuo de oxigênio medicinal para 

oxigenoterapia domiciliar. Trata-se de um serviço essencial à manutenção 

da vida e à saúde dos pacientes em tratamento domiciliar, que dependem 

do fornecimento regular e seguro deste insumo.  



  
 

 

 A manutenção da funcionalidade dos concentradores e o fornecimento 

ininterrupto de oxigênio medicinal são imprescindíveis para garantir a 

continuidade do tratamento, prevenindo intercorrências graves, como 

hipóxia e óbito, especialmente em situações de emergência (ex.: falhas nos 

equipamentos, necessidade de reposição urgente). A exigência de estrutura 

local ou em um raio de até 100 km assegura a agilidade na resposta a 

chamados emergenciais e a capacidade de reposição de equipamentos e 

insumos, minimizando o tempo de espera e mitigando os riscos associados 

a interrupções no fornecimento. 

 Além disso, esta exigência está amparada no princípio da razoabilidade e na 

busca pelo interesse público, considerando que o atendimento a pacientes 

domiciliados, especialmente em área rural e periférica, demanda 

capacidade logística diferenciada para pronta resposta, o que não seria 

possível caso a empresa não possua estrutura local ou próxima. A previsão 

de apresentação de compromisso formal de instalação da estrutura, caso 

ainda não existente, garante a viabilidade da exigência e amplia a 

competitividade do certame, sem prejuízo da necessidade de pronta 

atuação no início da execução contratual. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES DA ANVISA (AFE) 

 

Solicito a reformulação dos itens a seguir, ainda pertencentes à seção de 

Qualificação Técnica do edital, para que passem a vigorar com a seguinte redação 

proposta: 

 

 8.9.5.3: Autorização de Funcionamento para comercialização de produtos médicos 

(correlatos), expedida pela ANVISA, em nome da licitante. 

 8.9.5.4: Autorização de Funcionamento (AFE) para fabricação/envase de gases 

medicinais expedida pela ANVISA em nome da fabricante, acompanhada de contrato 

de fornecimento vigente, caso a licitante seja distribuidora. 

 



  
 

 

Justificativa: 

 Os concentradores de oxigênio (produtos médicos) e o oxigênio 

medicinal (medicamento) possuem regulações distintas perante a ANVISA. 

 A redação atual é genérica e pode permitir a habilitação de empresas sem 

competência específica para o objeto, ferindo os princípios da segurança 

sanitária e legalidade. 

 

3. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF) 

 

Por fim, solicito que seja incluída, também no campo de Qualificação 

Técnica do edital, a seguinte exigência: 

 

 “Certidão de Registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Farmácia 

(CRF), contendo a indicação do responsável técnico farmacêutico regularmente 

inscrito, nos termos da Resolução CFF nº 730/2022.” 

 

Justificativa: 

 O oxigênio medicinal é classificado como medicamento, exigindo supervisão de 

farmacêutico habilitado para manipulação, armazenamento e distribuição. 

 A omissão no edital pode resultar na contratação de empresas sem qualificação 

técnica, colocando em risco a saúde pública e a regularidade sanitária. 

 

Diante do exposto, solicita-se retificação do edital para incorporar as 

alterações propostas, garantindo segurança jurídica do certame, conformidade 

com as legislações vigentes, proteção ao interesse público e à saúde dos pacientes. 

Sem mais para o momento, despeço-me com os votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

______________________________________________ 
Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira 

Secretário Municipal de Saúde 
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